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Cestâo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO Xii - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICSTÁÇÀO > PREGAÕ ELE7RONICO N°XXX/XXXX

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÂO AS CONDIÇÕES ÊSTABELÊCIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE j=AYOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000689/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

* ABAIXO ASSINADO, NA
__  , CNPJ

 DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃQ QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDQ ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

 , PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII-MA CEP: 65.707-000.
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Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
. PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 08,447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000689/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPREvSA)

, POR INTERMÉDIO DE
PORTADOR(A) DA

DECLARA, PARA FINS
DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ...
E CPF N°CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )\

(LOCAL E DATA)

'."f

(REPRESENTANTE LEGAL).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO X!l  ~ MA CEP: 65.707-000
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PREFEITURA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO > PREGÃO ELETRQNIGO N°XXX/XXXX

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
  PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000689/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO CU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL. OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATíD DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE Q CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-LA.

DE 2023.DE
REPRESENTANTE LEGAL
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PREFEITURA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARyvNHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR/í^ÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° KXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000689/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERA()ÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  ) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU IN-^ERIOR A 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS F-'OR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÃ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÃ, INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICíTANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.>LKX-XX CRC:
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Gestão que Bealiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTFW.ÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LfCITAÇAO - PREGÃO ELETRONÍGO N° XXX/XXXX

ANEXO Vlí- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000689/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

 , POR
 , PORTADOR

, DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

A EMPRESA

E DO CPF N'^

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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PREFEITURA

Cestào que Reaiíza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MAFLí^NHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE UCITAÇAO ̂ PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXQ(XXX

ANEXO VIII«DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
 (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0C00000689/2023
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DAA EMPRESA), CNPJ
DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

 / UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

LOCALIZADA ÀN° ....,

/2021.

 DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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Cestão que fíealiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR/.çÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
«ICA

EDITAL DE ÜCITAÇAO ^ PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N°.._/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000689/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, E»STADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno
inscrita no CNPJ/MF com sede na , Bairro, PIO XII/MA -por meio

 , brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, neste

MA, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n°

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../ , tudo em conformidade com o processo
administrativo n° ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

, estabelecia na Rua/Av
. , CEP

, o Sr.
n°

, na cidade. . . . n°...., Bairro .. .
.. ., E-mail

C NPJ
,  Fone/Fax ,  neste atode - Estado de

, portador do RG.  SSP/.. . .representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n°

 , brasileiro(a)
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7,892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços visando
a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivo, atendendo assim as
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pio XII/MA, conforme especificações do
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°

constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes./

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - OQS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

,  completando-a para todos os fins de direito/

:h
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Gestão que Realiza C9 > \

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

■n I
o >. ■

oo

IRICA

Valor Registrado
R$MarcaItem Especificação Unid Quant.

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIÁ^DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta .ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os produtos deverão ser entregues em perfeita condições e de acordo com o Termo
de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA -r DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NC MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINÁNCEli^

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos r os quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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PREFEITURA

Gestão que fíealiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREF^EITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MAR/>NHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA.ÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

paq7n" o>.

RICA

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na aíínea “d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens legistrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto ao.s fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pre(,;os aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual ouortunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preçc de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIÓ XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
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PIO,
r°Cestào que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a c;omprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com avise de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úte'S, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os produtos, às suas expensas, no total ou err; parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital
e seus anexos;
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 1

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada

pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do

objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se ft)r o caso,

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condiçôss estabelecidas na Ata e edital,

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado,

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos emi ^
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIÍ^ÇÂÒ^DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES #

desacordo com as especificações e
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Adrninistração Públioa que não tenha partioipado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 507o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obsetvado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n'’ 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipai de PIO Xli/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

11.7.

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n,° 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, que seu ato ensejar.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especilicações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Pio XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, pa.^a um só efeito.

DE 2023.PIO XII/MA, de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000689/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A), EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

 , CEP:
representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr,

e RG n°

 , com

n°   Orgão

,, através
n° sede na

Pio Xli/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
,  portador do CPF sob

Emissor
inscrita no CNPJ sob o i.°

,  e a empresa
_, com sede na

doravante denominada CONTRAT/ADA, neste ato representada por seu
 RG n°

 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°  ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 0000000689/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

,  CPF n°representante legal.

1.CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ,
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme especificações

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eleírônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / / e encerramento em / I

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).
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VLR.
TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VLR. UNIT.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE 2023, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela Contratada.

a)

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solici:ação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajusie após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE FORNECIMENTO.

8 1 A forma de entrega dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipa! de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produtos;
d) Informar a data de fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissáo/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:
io do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria,  o acompanhamento doa) Promover, por meio . _

fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos

anotando em registro próprio as falhas detectadas  e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ás suas dependências para a execução do
fornecimento;

c) Prestar informações e os

empregados da CONTRATADA ou por seus preposíos;

esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
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d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

_  h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis,

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, a suas expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual 1or, desde que praticado por seus

^ técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatícío com a CONTRATANTE,

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrêrscia da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;
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j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo corn as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer nc desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

_ ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANl E, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMiNiSTRATlVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da L.ei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

quandoNão assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente,
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;^ 11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

11.7. Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do ■ produtos, objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa mcratóris de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez porcento), conforme detemnina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.9.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.
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11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com. natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato,

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superio' a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficiai dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA
o direito á prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8 666. de 1993.
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12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1.E VEDADO A CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o ürniíe de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n'- 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
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17.1.E eleito 0 Foro da Comarca de PiO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de. . de 20

Responsável legal da CONTR.ATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

RESPONSÁ VEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°

0000000208/2023

ASSUNTO: Registro de preços visando a

contratação de empresa para fornecimento de

combustíveis automotivo, atendendo assim as
necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pio XII/MA.

●  . ● EMENTA:; -I.: .h.
" - í ’  IKá

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços visando

a  contratação de empresa para fornecimento de combustíveis

automotivo, atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pio XII/MA, pelo tipo de menor preço por Item.

Certame Heitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de

Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes

autos a solicitação para Contratação com descrição dos serviços a serem

contratados, estimativa de preços, bem como a informação referente ã

dotação orçamentária para contratação em tela. Encaminhado as

Minutas de Edital e Contrato para análise jurídico-formal.

1 - RELATÓRIO
íi

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93

vêm os autos do processo em epígrafe, a este Procurador Jurídico

Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e contrato.

luntou-se, ao respectivo proct'sso, autorizaçãi

contratação, devidamente assinada, confortre Art. 14 Ma

pa:



PkEFEfTUfíA

9

Cestão qu& fíeaiiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PIO XII
PROCURADORIA GERAL

CNPJ: 06.447.833/0001-81

8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverand

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

w

HUBR

E, o relatório.

II - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceimado no Art. 37, XXI da l.ei Maior, quando de suas compras e

licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a procedimento

de Hcitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende ahenar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, in verbis-.

Art. 37 ~ A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da

impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e,

também ao seguinte: (redação dada ao

caput pela Emenda Constitucional n °

19/98).

legalidade.

ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão

contratadas mediante processo de

licitação pública que assegure

condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos

termos da Lei, o qual s>stpient^
permitirá as exigências de

XXI
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técnica e econômica indispen^veis ai
garantia do cumprimento^ ~ldãscÃ

obrigações. ^ ^

Coube a Lei de licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais st^pra, na qual se observam as modalidades

em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlates conti:atos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como uma

modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com obsein^ância do princípio da

isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento

ordenado segundo certos princípios e finalidades.  O que diferencia uma

modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de

elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.  Este é

a forma de Kcitação em razão do qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4”, Inciso

Xlll, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual

se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco

as modalidades de Licitação; 1 — Concorrência; II  — Tomada de Preços;

III — Convite; IV — Concurso; V — Leilão e, a partir do advento da Lei

n° 10.520/2002 a instimição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a saber: “Art. 1 ° - Para aquisição de bens e serviços

comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao

determinar: ‘Pregão é uma modalidade de licitação em que a disputa pelo

fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de

propostas de preços escritas e lances”.

G pregão através de uma dentre suas muitas peculia^adês.
Ali de refere que as características do leilão é fazer-se af^li dl
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vencedor através de propostas e lances em sessão pública. Sobre S^tçma/

voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontojs
peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de

propostas e lances em sessão pública, outros ângulos merecem

destaque.

RÜB

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preceimado no x\rt. l'’ da Lei n°

10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da presente

contratação, projeto básico em anexo, aos Hmites aú delineados para

respectivo certame.

Quanto o tipo de licitação encontra- se este, em consonância

com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi a.rt. 45, § 1°, o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o

critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei
n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico

e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se

afigurou necessário, guarda sintonia com. os ditames legais atinentes à

modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com

o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular

incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às

determinações do mandamento do art. 4°, Inciso 1, da Lei Federal n°

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das

demais providências necessárias no orbe administrativo, a juízo da

autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria

Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente orç

com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° V

ao
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podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimài
pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações
de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante
para análise c deliberação.

^^23.Pio XII//REV, 05 de outul

\

(  l^ancisco Fabílson Bogéa Portela
'  OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000689/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso III da Lei Compierneníar if 123/2006 com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÂÕ^ÊLÊTRÒNiC Ò"n’° Ò31/M23.

TêTFedera! n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federai n° 7 892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federa! n° 8.566/1993, Lei Complementar n°
123/2006, oom redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à

^s pe c[e^

"fm

Registro de preços visando a contratação de empresa para
fornecimento de combustíve,s automotivo, atendendo assim
as necessidades das diversss Secretarias Municipais de Pio

XM/MA^

Menor Preço Por item.

[~^r Preço Unitário.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

il ii-citapioxii.com.br.

16 DE NOVEMBRO DE 2023
L=:=r.

09;00 (NOVE HORAS)

ABERTO

^$^6ÕÍ.950,00 (cinco milhões seiscentos e um mil

novecentos^ cinguenLa reais).
n?s despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XÜ/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, cc nforme .Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7 892/2013.

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

/

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^/ CENTRO PIO Xll  - MA CEP: 65.707-000.
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EDITAL DE ÜCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N“ 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSiDIARIAMENTE,  A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidorterá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decicir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso, conduzT os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 16/11/2023 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 5.601.950,00 (cinco milhões seiscentos e um mi! novecentos e

cinquenta reais).

1. DO OBJETO.

\l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
preços visando a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivo,
atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pio XII/MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por COTAS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA SENADOR VTORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO X' II  - MA CEP: 65.707-000.
'ágina 2 de 59n
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo oe Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I II, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (vinte e cinco porcento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte;

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e lli, da1.6.

Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamen+ária:

2.1.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICiTAPIOXII que permite
\ a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA

ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio lichapioxii.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação3.5.1.

no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÂO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
\pu liquidação;/' ●

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua foi
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência piáiica demonstra que as licitações que permitem essa

participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

la de

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS“SIM" OU “NÃO’

4.3.8.

4.4.

SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte,

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada
está em conformidade com ac exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
V termos do artigo 7°. XXXIli, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n“ 2, de 16 de setembro de 2009

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivameníe por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e 0 preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

y-K 5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1.0 LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
K  SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA !TEM em moeda corrente nacional;

Marca e Fabricante de cada produto ofertado;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modeio, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.2.

6.1.3.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSEiNTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo reai por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
\  participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa connpetitiva, cs licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Editai.

O licitante somente poderá oferecer lance de vaíor infenor ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,02
(dois) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

^ e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^. CENTRO PIO Xil  - MA CEP: 65.707-000.
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do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente ern valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalênci;,i dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervales e5>tabeiecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que phmeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que

\fizerem jus ás miargens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre prooostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N“ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;
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7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio ae lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. ■W

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto  n ° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TGU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos Insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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exequibilidade e8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizenn diligências para aferir a
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada err- ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUA3) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação peio pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulteríor envio pele sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações dernandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado ern primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, nu locai a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivarnerite, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
^  que apresentou o lance mais vantajoso, com o firn de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtide preço melnor.

8.8.2. A negociação será realizada por n-;eio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.8.
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8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de c pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, peio sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a discipüna antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
^ LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLaSSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO

PODERÃ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃQ NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - SEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (www.po.laidatransparancia.qov.br/)

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
v\/ww.cnj.jus.br/improbidade_adm./consu.tar_requer;do php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU9.1.4.
(https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-Dubiica/licitantes-inidoneos/);

e/ou Consulta Consolidada de Pes?oa Jurídica do Tribunal de Contas da União9.1.5.
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.b!/).

A consulta aos cadastro 5 seré realizada em nome da emipresa licitante e também de seu9.1.6.

sócio majoritário, por força do aitigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de aro de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com 0 Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, u pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.7.
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9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à legularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar p'eviamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), confo.rme art. 43, §3°, do Decreto 1(},024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o  licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de 'omprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documernos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a m.atriz, todcs os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CP.F/FGTS, quando for comprovada a centralização do
‘recolhimento dessas contribuições.

1.6.1.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1.No caso de empresário individual: inscriç,ão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO I :l! - MA CEP: 65.707-000.
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI  : Certificado da CondiçatraS'
Microempreendedor Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www portaidoempreendedor.aov.br:

9.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrate sodal em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

^9.8.5. No caso de sociedade simples inscdçãn do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver relativo à sede ou domicílio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e com.patívei com o objeto contratual;

'*^.9.3. Prova de regularidade fiscal peranre a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Srasil (RFB) e pela Procuradoria-

,  Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
W Ativa da União (DAü) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
|^\^rmos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional.

9 9.4.Prova de regularidade com o Fundo de Gar antia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual , através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa ds Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
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9.9.7.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitds e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isen o dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado corr;o microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperaç ão judicial ou extrajudicial (Lei n°
, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

9.10.1.
11.101

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notar, explicativas do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficais quandc encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.

forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
.entadcs: Publicados em Diário Oficial ou Publicados

9.10.2.1. Serão considerados ace tos co.mc na
contábeis e notas explicativas assim aprc

\  em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, dt^vidamente autenticado na Junta
J  Comercia! da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de

dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e integração - DREI, acompanhado
de Encerramento do Livro Diário, devidamenteobrigatoriameme dos Termos de Abertura e

^strados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
●ll 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, adm:íe-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.4.
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Únicc, '.' 81 Parágrafo Único e 1,184, §2° da leil0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) :lo valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capitai Social, após  a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.5.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013
,e IN RFB 2.003/2021.

M0.6.

9'.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Certificado de Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás e
Biocombustíveis - ANP dentro do prazo de validade;

9.13. Atestado fornecido por pessoa jurídica de aireito público ou priv-ado, comprovando que a licitante
fornece ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
Página 16 de 59



PREF£-'TUf>A

Uestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFtlTURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECREI ARÍA I üNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNP. 06.447.833/0001-81

A
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor r^sponsav
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.13.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.13.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

^ 9.13.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como. Essa tjxigência é necessária para que,
na ocasião da análise do documento, c julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de
fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de marieira satisfatória.

9.14. A existência de restrição relativarnente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

9.16. A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto ro subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no ‘chaf‘ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, r-eja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a rnicrcempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, oelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
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nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
da proposta subsequente.

itaçâo

9.20. Constatado o atendimento às exigenoias de habilitação fixadas no Editai, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

^ 10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demiais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e 0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8 366/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência enxe os valores numéricos  e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa. l;mitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer out^ a condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.
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Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licilantS'
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando . o 'tra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sitterna.

11.1.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro nãc adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à i-itenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueadii aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11.4.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLÍCA.

A sessão pública poderá ser reabeida:12.1.

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em o je seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
,  declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não

Sv comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

[ ̂ Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescenres deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eietrônioo (“ohat”), ou e-mail, ou de aoordo com
a fase do prooedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita pore-mai! dar-ce á de acordo oom os dados oontidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do lioitante manter seus dados oadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO. as

O objeto da licitação sera adjudic?)do ao lioitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular deoisão
dos reoursos apresentados.

13.1.

Após a fase reoursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade oompetente
homologará o procedimento l'citaíóriO,

13.2.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um oonjuntc de prooedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.1.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com oaraoterística de
oompromisso para futura contratação, eir, que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
oonvocatório e propostas apresentadas;

14.2.

Órgão Gerenoiador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela oondução
do oonjunto de procediment'. s do certame para registro de preços e gerenoiamento da Ata de
Registro de Preços.

14.3.

Órgão participante: é to( o órgão ou entidade da .Adminis';'ação  Pública que participa dos
prooedimentos iniciais do Sistema de Renistro de Prsços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou Cíiüdade que, não tendo partioipado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Ftegisíro de Preços, obedeoendo às normas vigentes.

14.4.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bern ciassiticado.

A apresentação de novas propostas na forma deste iterr não prejudioará o resultado do
oertame em relação ao lioitante melhor classificado.

Havendo um ou mais lioitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do lioitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.8.
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14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva

14.10. Será incluído, na respectiva ata i a rorma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referen:e à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art, 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14,10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de ate.ndimenio pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 2 i c u üecreto Federai 7.892./2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 ccnsiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Aaministração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-lhe facul-atía a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;14.17.

4.18. A contratação com os fornecedores registrados será foi‘malizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de

^espesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

18

14.18.1. Quando o contrato for substituído paios instrumentos hábtíis acima, o adjudicatário deverá
obedecer todas as condições e deTerr' inações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preçoi registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;
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14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de
de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALlZAÇAO DA ATA C ■●I 3:STRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação. a;s; ücitante(s) vencedo*’a(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 06 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s , assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Prer os e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficiai ou por esci iío mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, nác apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-lc, i.ijusíificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem. prejuízo oa apiicação das sanções cabíveis.

15.2.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO Xll/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÀO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a práírca de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e aindn u seguinte:

15.3.

16.1.

rie preços no órgão responsável pelas compras do^ 16.1.1. Registrar sua intenção de recis- '^
municipio;

16.1.2. Consolidar informações relativas 3 estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos tr.- rmos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução orocessual para a realização do procedimento
licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central oe Preços, pesquisa de me-cado para identificação do valor
V  estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
^ entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatóric
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16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegoci ir/jc.- c!:!g preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na aia de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próorias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 oe julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos á s.ua i.nclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disoosições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a arnpla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

18. DA UT LIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTI 3IPANTES
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